
CÂlwkltk MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JosÉ DO BARREIRO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Senhor Presidente, 

Senhor Membro, 

Encontra-se nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 

06/20 19, de lavra do Executivo Municipal, autoriza o Executivo 

Municipal a restituir valor da diferença a maior de Imóvel Recebido em 

Pagamento de Dívidas e dá outras providências. 

Com relação às matérias orçamentárias e 

financeiras, importante destacar que a dívida decorrente do valor a maior 

do terreno em relação aos valores devidos ainda é incerta, ilíquida e 

inexigível, posto que, ainda não iniciado o processo executório. 

Ademais, a antecipação do pagamento como na 

forma proposta irá prejudicar os demais credores do município que estão 

na ordem cronológica de pagamentos para recebimento dos seus direitos 

creditórios. 

Isto posto, sou de parecer CONTRÁRIO ao 

projeto, por ser lesivo ao interesse público e afrontar as normas legais 

vigentes. 



Comissão. 

SJB, lide dezembro de 2019. 

Ver. JOSÉ NILSON DOS 5kÁ--'DOLHER 

Relator 

Nos termos do parecer do Relator. Data supra. 

Ver. REGI MOREIRA 

Presidente 

Ver. LUIZ FERNANDO BRAGA DE OLIVEIRA 

Membro 


